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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1310 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1993 
(REferente ao Autógra~o No. 81/93 - Mensagem No. 036/93) 
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PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, ~ efe!to Munic pa1 da EstSncia Balneária 
cl€e Ubatub;,-,, usando das atri~ui;ôes que lhe 
s~o conferidas por Le , 

FAÇO SABER ~ue a C§ 0 ~ra ~1nicipa] aprovou e eu sanciono e 
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Artigo io. - Fica o Executivo autorizado, 
para cumprimento de sentença jud'cial prolatacla em 14 de dezembro 
de 1992, homologatória de 'ndeniza;ão ajustada para a 
desapropria;ão da área destinada à mplanta;ão de programa de 
casas populares no local denominado "Bairro do Sesmarias", à 
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Pagamento, com as dESPEsas oriundas de sua lavratura à cargo da 
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"Area B" na planta de sujdivis~o da área expropriada e que 
i nst r·u i u o ::;·~co1.-clo j u.d ~e: i :::\ I" 
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.ei entra em vigor na 

Ubatuba, 11 de novembro de 1993 

PAUk.ec/~RA 
Prefeito ~:~~ipal 
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da Secretaria de Administra;ão, em 
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